
Câmara Municipal de Gravatá/PE

INDICAÇÃO N° 291/2025

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, 
se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado implantações de quebra- 
molas, na Rua Desembargador Pedro Martiniano Lins, nas 
proximidades do estabelecimento Caldinho da Serra, neste 
município.

Justificativa: a presente indicação se faz necessária em virtude do 
crescimento do tráfego de veículos naquela via, os terrenos estão 
vendidos na região intensificaram o fluxo de carros e motos, o que 
somando á característica de ladeira da rua aumenta 
significativamente os ricos de acidentes e coloca em perigo a 
integridade física dos moradores locais e transeuntes, a instalação 
dos redutores de velocidade visa oferecer maior segurança á 
população disciplinando o tráfego e prevenindo ocorrências que 
possam resultar em danos materiais e pessoais.

Sala das Sessões da Câmara, em de 10 de outubro 2025.
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